
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Fi:riFEITuRA MÚTvI-õípAL DE`vALENTÊ =É3TT_Àõ_õ_õ_A_ÉÃfl_ÍA_i__
CONTRATO  NO  74/2O2O

Contrato   que   entre  si  fazem   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instítuição   de   direito   Público,

inscrito  no  CNPJ  sob  NO  13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Centro  - Valente-

BA  -   CEP:   48.890-000,   representado   neste   ato   pelo   SrO   Prefeito   Municipal   Marcos   Adriano   de   Oliveira

Araújo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a  Rua

Dionísio  Mota,  NO  350,  Bairro:  Dionísio  Mota,  Cidade:  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada

CONTRATANTE    e,    do    outro    lado    a    empresa    ABDIAS    FERREIRA   AMORIM    DE   VALENTE    -    ME,

estabelecida  na  Rua  Abdias  Pena  dos  Santos,  NO   181-A,  Bairro:  Juazeiro,  adade:  Valente  -  Bahia,  CEP:

48890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO  34.105.262/0001-32,  através  do  seu  representante  legal,  Sr.  Abd/'as

Ferre/.ra  Amor/.m,   portador  da  Carteira  de  ldentidade  nO  O1.939.206-03  expedida  pela  SSP/BA  e  CPF  nO

145.473.255-53,  denominada  CONTRATADA,  observado  o  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  O8-OO4/2O20  e

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  O79/2020,  mediante  as  cláusulas  e.condições  seguintes

CiÁÚSÚLÀ PRI_M_EiRA -- OBJÉÍõ:

1.1   -   Contratação   de   empresa   para   fomecimento   de   gêneros   alimentícios,   frutas,   verduras,   carnes   e
correlatos   para   atender   as   necessidades   dos   alunos   matriculados   nas   Creches   e   Rede   de   Ensino   do
Programa  Nacional  de Alimentação  Escolar -  PNAE deste  município,

PARÁGRAFO ÚNICO  - São  partes  integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  nO  O8-OO4/2020  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e  demais  peças

que  constituem  o  Processo Administrativo  nO  O79/2020.

éLÁÚ5Ul.À_ SEGUNb_A_- FRÃ_2õ b_E _EX_É_CU_§Ã_O  bO_O_BJ_ÉTõ _

2.1  -  O  Contrato terá vigência  até 31 de dezembro  de  202O contada a  partir de sua  assinatura,  podendo
ter  a  sua  duração  prorrogada  por  íguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o  limite  de
60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade
do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao
seuobjeto.

- --T--_  = _=___ êiÁUS_Ú1ÃiÉRC-E-ÍRA - DO
FREçO  E FORMA DE PAGÃffiNfõ

3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  77.650,00  (setenta  e sete  mil  seiscentos  e
cinquenta   reais),   observada   a  seguinte  forma  de  pagamento:   Mensalmente,  através  de  transferência
eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os  percentuais das despesas referentes a  insumos e  a  mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.

3,4  -  Em  caso  de  impossibilidade  dc)  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
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3.5  -  Os  preços  ac.ordados  compreendem  todos  os  custos  de  exec.uçãc),  diretos  ou  indiretos.

C L_Á_Ü_S Ú LA QUARTA -  DA DOTAçÃO ORçAM ENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da  execução deste contrato correrão  por conta  da  DOTAçÃO:

04 - SEC.  MUNICIPAL  DE  EDUCAçÃO,  CuLTURA  ESPORTE  E  LAZER-  SEDUC
O4.04.01  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
2O15  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE AL"ENTAÇÃO  ESCOLAR  -  PNAE

3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

15  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

CLAUSULA QUINTA -  DAS  OBRIGAÇOES  DA  CONTRATANTE

5.i  - Observar fielmente  as cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  ínstrumento;

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes  a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de  eventuais   atrasos   no
adimplemento  das  obrigações;

5.3  -  Cemficar,  tempestivamente,  se  os  produtos  a  serem  fornecidos  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  impost:a.

C_LÁU S U_h _S_E*TATTAS_ O_B RI é-ÁÇõ i: S_ DÂ_é O itT RAi-ÃDA.

6.1  -  Observar fíelmente  as  cláusulas e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.

6.2  -  Í  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  cc)ntrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste contrato.

6.4  -  Responder pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua  c.ulpa
ou  dolo  na  execução  do  contrato.

6.5  -  Iniciar  o  fornecimento  dos  produtos  imediatamente  após  a  reqüsição  da  Secretaria  responsável  de
acordo  com  as  normas de segurança  determinadas  no  prazo  Máximo de 48  (quarenta  e oito)  horas  na sede
e zona  rural  do  município  de Valente  -  Bahia.

éLÁÚsúià s_Éi._Íí]À :_ b_A5__s_Ã_r1ÇõE_s pA[tA o cAso  DE INAbliFp_LEiÉNio.

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  c.aso  de  inadimplemento
contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

LÀ-_ôn+A VÀ-=i\À

8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  'inexecução  total  ou   parc.ial  deste
instrumento,  enseJ'ar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.
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O

O

i                                 _     __       _  _    __   _ãLÁUSüLÁ_NONA_-_b_Ai_ISéãi:Í_2_ÁÇÃÓ_l-   --  ---------------                                                                                                                    _ _=_  _==___ ___

9.1  -  Todos  os  produtos  objeto  desta   licitação  serão  fiscalizados  pela   Prefeitura  de  Valente,  através  de

prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar  a   esses   representantes   livre
acesso  aos  locais  onde  encontram-se  e tudc)  fac"itar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer integralmente  a
sua função  e  com  ela  entender-se  diretamente sobre os  assuntos  ligados  aos seMços  contratados  a serem
fornecidos.

9.2   -   As   comunicações   entre   a   secretaria    e   o   fornecedor   serão   sempre   por   escrito.    Quando    por
necessidade  ou  conveníência  do  servíço,  houver  entendimentos verbais,  este  serão  confirmados  por escrito
dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  apóé  os  mesmos.

9.3  -  A fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  fornecedora  dos  produtos,  nos  termos  deste  edital,
bem como examinar,  a  qualquertempo,  a documentação da  contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  ao  fornecimento  dos  produtos,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público
e/ou   o   ritmo   requerido   para   a   realização   dos   trabalhos,   poderá   exigir   que   a   empresa   aumente   sua
segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços  ofertados.  Ain(]a  que
ocorra   caso   fortuito   ou   de   força   maior  ou   qualquer  outrc)   motivo   alheio   ao   controle   da   Prefemra,   a
Fiscalização   poderá   exigir  que  a  contratada   intensifique  a  execução  dos  trabalhos,   inclusive  em   horário
extraordinário,  a fim  de  garantir a  execução  do  objeto  no  prazo  preestabelecido.

9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e
o  correto fomecímento dos produtos.

9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diário
dos  seMços",  no  qual  a  c.ontratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências verificadas durante  a
execução  dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo lll  da  Lei  8.666/93,  competindo ao  seMdor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em    registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos  observados;

b)   transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   c.ronogramas   de   execução,

quando for o  caso;

c)  dar  imediata  ciência   a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
fínanceira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da   execução  que   possam   acarretar  a
imposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;

d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verific.ação  da  execução já  realizada,  emitindo  a  competente
habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,  se
necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliaçãc)  fínanceira
de contratos e convênios;

h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante   toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrlgações trabalhistas  e  previdenciárias;

i)   ordenar  a  imediata   retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  c.ontratada,  cuja   permanência
seJ'a   inconveniente   ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação   fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva
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conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  que  tal  fato  imponha;

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
docontrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total
responsabilidade  na  execução  do  contrato,

CLAUSULA  DECIMA -  DO  READUSTE,  DOS ACRESCIMOS  E  SUPRESSOES

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordlnária  conforme  variação  de  mercado.

10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  c.ondições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,  os
ac.réscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)
do  valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  prímeiro  e  segundo  constantes  do  Art.
65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,
salvo as supressões  resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

C [ÁÜ S U_LÁ _D E_CI_MÃi kÍ_M_E_I_RA__-_b_A5_õi5Fõ_SiFõ_E_S_FíN_ÁI_5

11.1  -  Os  tributos  que  sejam   devidos  em   decorrência  direta  ou  indíreta  ao  fornecimento  dos  produtos,
serão  da  exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no  que  couber.

CLAUSULA  DECIMA SEGuNDA -  DA SU Éc-dri t-RÀiA-ÇÃó
12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

ã+ÁÚSÜLA DÉCIMA l-ERCEIRA -  DOS CASOS OMHSSOS

13.1  -  A  execução   deste  Contrato,   bem   como  os  casos   nele   omissos,  serão   regulados   pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos   preceitos  de  Direito  Público,   aplicando-lhes,  supletivamente,   os  princípios  da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso  XII,
doArt.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

C_LÁÚSu_LÁlbéõÍMA Õ2-u_ARTA -  DO  FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por  mais

privilegiado  que  seja  para  dirimir quaisquer dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente lnstrumento.

14.2 -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de assim  haver,  entre  si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se o  [)resente
Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o
qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as  quais se  obrigam  a  cumpri-lo.

<    -
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CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR I)E LICITAçõES E CON"ATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

Valente  -  Bahia,  09  de  março  de  2020.

CO NTRATADA :

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA
BAHIA.

Testemu nhas:

Nome:  #W

CPF/R.G :

AMffldliÍFãã:mMft#

Representante  legal
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ANEXO  I  AO  CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para fornecimento  de  gêneros alimentícios, frutas,  verduras,
carnes  e  correlatos  para  atender as  necessidades dos  alunos  matriculados  nas  Creches e  Rede
de  Ensino do  Pi.ograma  Nacional  de Alimentação  Escolar -  PNAE deste município.

]DÁ-bõTAÇÃo õérA-MÉNTÁR_rA __ _  -T____    _-  --
04 - SEC.  MuNIé_IPAL óE  EDUCAÇÃO,  éUi:i:ÜRA  E_S_POR_fE  É LÁZÉR -_S_EDÚé
O4.O4.01  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
2015  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  -  PNAE
3.3.9.0.3O.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

15  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

ITEM PRODUTO ESPEC. QTD M ARCA PREÇ0UNIT- PREÇOTOTAL

2

Açúcar    Refinado    Granulado    -    De    la    qualidade.Característicastécnicas:produtoprocessadodacana-de-açúcarcommoagemrefinada.Nãodeveapresentarsujidade,umidade,bolor,pesoinsatisfatório.Embalagem:empolietilenoleitosooutransparente,atóxica,deveestarintacta,empacotesdelkg.Nãoinferiora180dlas.

KG 1O.OOO DA  ROÇA
RS2,18 RS21.8OO,00

4

Amido  de  milho  -  produto  amiláceo  extraído  do  milho.deveserfabricadoapártirdematériasprimassãselimpas,isentadematériasterrosaseparasitas.Nãodeveráapresentarresíduoouimpurezas,boloroucheironãocaracterísctico.Empacotesde200g.

UND 2.000 MAISENA
RS RS

Embalagem  deverá  conter externamente  identificação  eprocedência,informaçãonutricional,númerodolote,datadevalídade,quantidadedoproduto.Deverácontertambémdatadefabric.açãorecente.ValidademínimadeO6mesesdaentreaa. 2,48 4.960,00

12

Biscoito  doce  tipo  maizena  -  Contendo  basicamentefarinhadetrigoenrlciuecldacc)mferroeácidofóllco,amido/cremedemilhodem"ho,açúcar,gorduravegetal,fermentosquímlcos,aromatizanteseoutrosingredientesdesdequemencionados.Nãodeverácontergorduratrans.Obiscoltodeveráserfabrícadoapartirdematériasprimassãselímpas,isentadematériasterrosas,parasitoseemperfeitoestadode

UND 7.000 ESTRE LA
RS RS

conservação,   Serão   rejeitados   bisc.oitos   mal   cozidos,queimadosedecaracteresorganolépticosanormais,nãopodendoapresentarexcessodedurezaenemseapresentarciuebradiço-embalagemprimariaempacotesimpermeáveislacradoscompesolíciuidc)de400gcomduplaembalagemeemembalagemsec.undáriadecaixadepapelão.(COMAMOSTRA) 3,45 24.150,00

24

Cravo   da   índia   -   coloração   pardo   esc.ura,   cheiro   esaborpróprios,isentodedetritosdopróprioprodutoeimpurezasdosgrãosousementes.Ausênciadesujidades,parasitas,lavras,boloresemofo.Valídademínimade10mesesacontardaentrega.Embaladoemembalagemplást:icatransparentefomeciment:c):DacotesdeOIKa.

KG 50 CICICEREAIS RS69,00 RS3.45O,OO

25

Canela   em   pau   -  Sem   umidade,   seco.   Ausência   desujidades,parasitas,lavras,boloresemofo.Cheiro,coresaborpróprio.PacotesindMduaisdeOIKg,emsacostransparentes.ApresentandodatadefabricaçãoeDrazodevalidade.

KG 60 CICICEREAIS RS98,00 RS5.880,00

39
Fubá  de  millio  -.   Fubá  de  milho  simples,  do  grão  demilhomoído;decoramarela;comaspec.tocor,cheiroesaborDróDrios;comausênc.iadeumidade,

UND 2.OOO TABAJ ARA
RS2,55 RS5.100,00

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  - Q-



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONT[`ATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

fermentação,    ranço;    isento    de    sujidades,    parasitas,larvas;Embalagem:emsac:oplásticotransparenteatóxico.Pacote5OOgValldade;PrazomínimadeO4mesesacontardadatadeentreaadoDroduto.

50

Macarrão  parafuso  sem  glúten:   De  la  qualidade  -semglúteneLactose,0%sódio,nãodeverácontercorantes,conservantesearomatizantes.Nãodeveráapresentarsujidades,bolor,cheirodemofo,manchasoufragilidadeàpressãodosdedos.Embalagem:deveestarintacta,acondicionadaempacotesdepapel

UND 300 A MALIA
RS RS

multifoliado,   bem   vedado,   em   embalagem   de   500gr,contendoonúmerodereglstronoministérlodaagricultura,informaçõesnutrlcíonais,ingredíentes,númerodolote,datadefabricaçãoedevalidadeapresentarvalidadesuperiora3(três)mesesapartirdadatadeent:reaa. 7,00 2.100,00

54

Milho  para  mungunz.á  amarelo  -   milho  amarelo  paraopreparodemungunzáconstituídodegrãosinteirosesãos;isentodematerialterroso;sujidadesemisturadeoutrasvariedadeseespécies;acondicionadoemsacoplástico,resistentepesando5OOg;validademínimade5mesesacontardadatadaentrega.(COMAMOSTRA)

UND 4.000 TODOBOM RS1,69 RS6.760,00

56

Margarina  cremosa-  de  lO  qualidade,  sem  gorduratrans,80%delipídeos.Cremeuniformecomconsistênciacremosa,cc)msalesaboragradável.Vitaminada,comaspectocor,chelroesaborpróprio.Embalagemprimária:poteplásticoATOXICOde500g

UND 1.000 URBANO
RS RS

com  registrc)  no  "nistério  da  Agricultura  -  SIF.  Estandoestesíntegrosnomomentodaentrega,deveconterrótulocomtodasasinformaçõesdoprodutodeacc)rdocomalegíslaçãovigente.Embalagemsecundária:caixadepaDelãoreforcado 3,45 3.450,00

TOTAL RS 77.650,00

Valor Total: R$ 77.650,00  (setenta e sete mil seiscentos e cinquenta reais).

Valente  -  Bahia,  09  de  março  de 2020.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA
BAHIA.

Testemunhas:

Nome:

CPF/RG : ¢í©/íM-

CONTmTADA:

AMBfib-ff«aS!;Í:Íff# iE#E:

Representante  legal

Praça  Getúlto  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000



DlÁRi
E=E=

= _

®FICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE.- BA

Quinta-feira - 26 de Março de 2020 -Ano lV- Edição nO 48- Caderno O2



E=

DlÁRIO OFiGiAL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Quarta-feira
25deMarçode2020

Ano  lv_No47

6

MuNICIPIO  DE VALENTE.

EXTRATOS  DE CONTRATOS  N9 O74/202O a O84/ZOZO - PREGÃO  PRESENCIAL PREGÃO  PRESENCIAL NO O8-OO4/2020 -

P. A.  N9 079/2020.

Registrador:  Município de Valente.  Objeto:  Contratação de empresa para fornecimentc) de gêneros alímentícios, frutas,
verduras,  carnes e  correlatos  para  atender as  necessiclacles dos  alunos  matriculados  nas Creches  e  Rede  de  Ensino  do
Programa  Nacional de Alimentação  Escolar - PNAE deste município, conforme descrito neste  Edital e  em todos os seus
Anexos.  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9 08-004/2020.  Prazo  de vigência:  31/12/2020.  Processo:  P. A.  N9 079/2O20.

Contratos   nO   O74/2020   a   O84/2020,   em   favor  dos   participantes:   ABDIAS   FERREIRA  AMORIM   DE  VALENTE   -   ME,

estabelecida  na  RuA  ABDIAS  PENA  DOS  SANTOS,  181-A,  TERREO,  BAIRRO  JUAZEIRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.  48890-

000,  inscrita(o)  no CNPJ/MFsob  n9 34.105.262/0001-32,  vencedor dos  itens:  O2,  04,  12,  24,  25, 39,   50,  54 e56. Valor

Total   R$   77.650,00   (setenta   e   sete   mil   seiscentos   e   cinquenta   reais).   DARIAN   LOPES   OLIVEIRA   DO   PEIXE   -   ME,

estabelecida  na  RUA THOMAS  EDSON,  134,  CASA,  BAIRRO  CENTRO, VALENTE - BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no

CNPJ/MF sob n9 18,423.602/0001-17, vencedor dos itens:  27, 28, 37,  61 e 75. ValorTotal  R$ 68.705,00 (Sessenta e oito
mil setecentos  e cinco  reais).  CASSIA PIMENTEL DOS SANTOS - ME,  estabelecida  na  RUA  FELIPE  NERY GUIMARÃES,  38O,

BAIRRO  DIONISIO  MOTA,  CASA, VALENTE -  BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9  27.203.358/0001-

78, vencedora dos itens: 06 e 45. ValorTotal  131.850,OO (cento e trinta  e um  mil oitocentos e cinquenta  reais). GICEuA
MARIA  DOS  SANTOS  ARAUJO,  estabelecida  na  RUA  J  J  SEABRA,  145,  CASA,  BAIRRO  CENTRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.

48890-000,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9  04.771.379/0001-94, vencedor dos  itens:  40, 42, 43,  59,  60,  68,  69,  70,  71,

72  e  73.  ValorTotal  R$  153.450,00  (Cento  e  cinquenta  e três  mil  quatrocentos  e  cinquenta  reais).  RENILDO ALMEIDA

LIMA -  ME,  estabeleclda  na  RUA JOSE  BONIFACIO,  17,  BAIRRO  CENTRO,  VALENTE -  BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)

no  CNPJ/MFsc)b  n9  07,920.467/0001-07,  vencedordos  itens:  10,  20,  21,  22,  23, 31,  35,  36,  38,  47,  48, 49, 51,  57,  58 e
63. ValorTotal  R$  99.897,00  (Noventa e  nove  mil  oitocentos e noventa  e sete  reais). ANTONIO  RUBEM ALVES SOUZA  -

ME,   estabelecida   na   RUA   LANDULFO   ALVES,   61,   TERREO,   BAIRRO   CENTRO,   VALENTE   -   BAHIA,   CEP.   48890-000,

inscrita(o)  no  CNPJ/MFsob  n9  01.213,577/0001-44, vencedor dos itens:  01,  O3,  11,  17,  18,  32, 41, 46, 55,  74,  76  e 77.
Valor  Total   R$   101.165,00   (cento   e   um   mil   cento   e  sessenta   e   cinco   reais),   SANDORVAL  DA  SILVA  MOTA  -  ME,

estabelecida  na  RUA  PETRONILIO  LOPES,  304, TERREO,  BAIRRO CENTRO, VALENTE - BAHIA,  CEP. 48890-000,  inscrita(o)

nc) CNPJ/MF sob n9 13.037.421/0001-39, vencedc)r dos itens: 26, 29, 3O e 62. Valc)rTotal  R$ 95.750,00 (Noventa e cinco

mil setecentos e cinquenta  reais). A CESTINHA- COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP,  estabelecida  na  RUAJOAQUIM

CAllXTO,  115,  BAIRRO  CENTRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF  sob  n9  10.674.681/0001-

27, vencedordos  itens:  05,  O7, 08,  09,  13,  14,  15,  16,  19,  33, 34, 44, 52  e53. ValorTotal:  R$  112.418,OO (Cento  e doze

mil  quatrocentos  e  dezoito  reais).  LHI  LIMA  ARAUJO  EIRELl,  estabelecida  na  LANDULFO  ALVES,  03,  BAIRRO  CENTRO,

VALENTE - BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9 31.764.175/0001-07, vencedor dos  itens:  64,  65,  66

e  67. ValorTotal:  R$  45.075,00  (quarenta  e  cinco  mil  e setenta  e  cinco  reais).  ROSANGEIA BARBOSAANDRADE  LIMA,

estabelecida  na  RUA JOSÍ  CALIXTO,  Na  288,  BAIRRO  CENTRO,  CASA,  VALENTE -  BAHIA,  CEP.  48890-000,  Ínscrita(o)  no

CNPJ/MF  sob  n9  27.315.448/0001-50,  vencedora  dos  itens:  79,  81,  82,  84,  86,  89,  90,  92,  93  e  99.  Valor  Total:  R$

84.784,00 (Oitenta  e quatro  mil setecentos  e oitenta  e quatro  reais).  CASSIANO CUNHA DA SILVA,  estabelecida na  RUA

IAURA    RIOS,    46,    BAIRRO    uBERDADE,    VALENTE    -    BAHIA,    CEP,    4889O-000,    inscrita(o)     no    CNPJ/MF    sob    n9

25.018.451/0001-87,  vencedor dos  itens:78,  80,  83,  85,  87,  88,  91,  94,  95, 96,  97,  98,  100,  101  e  102.  Valor Total:  R$

90.786,00  (Noventa  mil  setecentos e oitenta  e seis rea'is).

Assinatura:  09/03/2O19.

Valente-Ba, 09 de março de 2019.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

P refeito.

EEÍÊÍ:É:Ê:ÉÍÉ:i¥¥=E,.-!Éé. ,._;....!,.,... ,.ii!Ê.i.-,.... i...]....
Esta  edíção encontra-se  disponível  no  site www,diariooflcialba.com.br e garantic]o sua autenticldade  por certificado digital  lCP-B[(ASIL



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  GetúlioVargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ORDEM  DE  FORNECIMENTO

PREGÃO  PRESENCIAL  NO:  08-OO4/2O2O
PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO 79/202O

A  pREFEITURA  MUNICIPAL,  CNPJ  nO  13.845,896/0001-51,  com  sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,
nO  O1,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  CEP:  48.89O-000,  representado  neste  ato

pelo  SrO  Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araújo,  portador  do  CPF  nO  56O.617.575-40  e
RG  nO  3,345.466-3O,  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  nO  31,  Dionísio  Mota,

Valente   -   BA,   AUTORIZA   a   empresa   ABDIAS   FERREIRA   AMORIM   DE   VALENTE   -   ME,
estabelecida   na   Rua   Abdias   Pena   dos   Santos,   NO   181-A,   Bairro:   Juazeiro,   Cidade:   Valente   -
Bahia,    CEP:     48890-000,    inscrita    no    CNPJ    sob    nO    34.105.262/00O1-32,    através    do    seu
representante    legal,   Sr.   Abd/.as   Ferre/'ra   Amor/'m,    portador   da    Carteira   de   ldentidade   nO
O1.939.206-03  expedida   pela   SSP/BA  e  CPF  nO   145.473.255-53,  a  dar  início  ao  fornecimento,
de  gêneros  alimentícios,  frutas,  verduras,  carnes  e  correlatos  para  atender  as  necessidades  dos
alunos   matriculados   nas   Creches   e   Rede   de   Ensino   do   Programa   Nacional   de   Alimentação
Escolar   -    PNAE    deste    município,    obedecendo    às    exigências    descritas    de   acordo    com    as
específicações   constantes   no   Anexo   l,   e   condições   estabelecídas   no   instrumento   contratual
celebrado   entre   as   partes   através   do   contrato   74/2020   assinado   em   O9/03/2020   conforme
especificações  abaixo  descriminada:

LOTES/ITENS  ESPECIFICAçÃO:

ITEM PRODUTO ESPEC. QTD MARCA PREÇOUNIT' PREÇOTOTAL

2

Açúcar    Refinado    Granulado    -    De    la    qualldade.Característicastécnicas:produtoprocessadodacana-de-açúc.arcommoagemrefinada.Nãc)deveapresentarsujidade,umidade,bo!or,pesoinsatisfatório.Embalagem:empo!ietílenoleitosooutransparente,atóxica,deveestarintacta,empacotesdelkg,Nãoinferiora180dias.

KG 10.000 DA  ROÇA RS2/l8 RS21,800,OO

4

Amido  de  milho  -  produto  amiláceo  extraído  do  milho.deveserfabrícadoapártirdematériasprimassãselimpas,isentadematériôsterrosaseparasitas.Nãodeveráapresentarresíduoouimpurezas,bo!oroucheironãocaracten'sctico.Empacotesde200g,

uND 2.OOO MAISENA
RS RS

Embalagem  deverá  conter  extemamente  identíficação  eproc.edência,informaçãonutricional,númerodolote,datadevalidac!e,quantidadedoproduto.Deverácontertambémdatadefabricaçãorecente.ValidademínimadeO6mesesdaentrec]a. 2,48 4.960,00

12

Biscoito  doce  tipo  maizena  -  C.c)ntendc)  basicamentefarinhadetrigoenriquecidacomferroeácidofólico,amdo/cremedem"hodemilho,açúcar,gorduravegetal,fermentosquímicos,aromatizanteseoutrosingredientesclesdeciuemencionados.Nãodeverácontergorduratrans.Obiscoitodeveráserfabricado

uND 7.OOO ESTRE IA RS RS
a   partir   de   matérias   primas   sãs   e   limpas,   isenta   dematériasterrosas,parasitoseemperfeítoestadodeconservação,Serãorejeit:adosbiscoitosmalcozidos,queimadosedecaracteresorganolépticosanormais,nãopodendoapresentarexcessodedurezaenemseaDresentarquebradico-embalaclemDrimariaem 3,45 24.150/00

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Ceritro,  Valeiite  -  BA -  CEP:  48.890-000



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

pacotes   impermeáveis   lacrados   com   peso   líquido   de400gcomduplaembalagemeemembalagemsecundáriadecaixade[)apelão.(COMAMOSTRA)

24

cravo   da   índia   -   coloração   pardo   escura,   cheiro   esaborpróprios,Ísentodedetritosdopróprioprodutoeimpurezasdosgrãosousementes.Ausênciadesujidades,parasitas,lavras,bc)loresemofo.Validademínimade10mesesacontardaentrega.Embaladoemembalagemplásticatransparenteforneclmento:DacotesdeOIKc],

KG 50 CICICEREAIS RS69,00 RS3.450,00

25

Canela   em   pau   -   Sern   umidade,   seco.   Ausência   desujidades,parasitas,lavras,boloresemofo.Cheiro,coresaborpróprio,PacotesindividuaisdeOIKg,emsacostransparentes.Apresentandc)datadefabricaçãoeDrazodevalidade.

KG 60
CICICEREAIS RS98,00 RS5.880,00

39

Fubá  de   milho  -.   Fubá   de  milho  simples,  do  grão  demilhomoído;decoramarela;comaspectocor,cheiroesaborpróprios;comausênciadeumidade,fermentação,ranço;isentodesujidades,parasitas,larvas;Embalagem:emsacoplástic.otransparenteatóxico,Pacote500gValidade:PrazomínímadeO4mesesacontardadatadeentreaadoorodut:o.

UND 2.000 TABAJ ARA
RS2,55 RS5.100,00

50

Macarrão  parafuso  sem   glúten:   De  la   qualidade  -semglúteneLactose,0%sódlo,nãodeverácontercorantes,conservantesearomatizantes.Nãodeveráapresentarsujidades,bolor,c.heirodemofo,manchasoufragilidadeàpressãodosdedos.Embalagem:deveestaríntacta,acondicionadaempacotesdepaF)el

UND 300 AMALIA
RS RS

multifoliado,   bem   vedado,   em   embalagem   de   500gr,contendoonúmerodereglstronominlstérlodaagricultura,informaçõesnutricionais,ingredientes,númerodolote,datadefabricaçãoedevalidadeapresentarvalidadesuperiora3(três)mesesapartirdaclatadeentrecia. 7,00 2.100,00

54

Milho  para  mungunzá  amarelo -   milho  amarelo  paraopreparodemungunzáconstituídodegrãosinteírosesãos;isentodematerialterroso;sujldadesemisturadeoutrasvaríedadeseespécies;ac.ondicionadoemsacoplástico,resistentepesando5OOg;validademínimade5mesesacontardadatadaentrega.(COMAMOSTRA)

uND 4.000 TODOBOM RS1,69 RS6.760,00

56

Margarina  cremosa-  de   lO  qualidade,  sem  gorduratrans,80%delipídeos.Cremeuniformecomconsistêncíacremosa,comsalesaboragradável.Vitamnada,c.omaspectocor,cheiroesaborpróprio,Embalagemprimária:poteplásticoATOXICOde500g

UND 1.000 URBANO
RS RS

com  registro  no  Mmstério  da  Agricultura  -  SIF.  Estandoestesíntegrosnomomentodaentrega,deveconterrótulocomtodasasinformaçõesdoprodutodeacordocomalegislaçãc)vigente.Embalagemsecundária:caixadeDaDelãorefc)rcado 3,45 3.450,00

TOTAL RS 77.650,OO

Valor TotaI:  R$  77.650,00  (setenta e sete mil seiscentos e cinquenta  reais).

Praça  Ge[úllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA -  CEP:  48.890-000



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  GetúlioVargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pelo  presente,  autorizo  o  início  do fornecimento  dos  produtos supra  citados.

Valente  -  Bahia,  09  de  março  de  202O.

O

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente  -  BA  -  CEP:  48.890-OOO


